
02ª Promotoria de Justiça de
São Gonçalo do Sapucaí

Ofício n. 523/2025/2a PJSGS
Assunto: requisita – ref.:  Procedimento Administrativo de acompanhamento de Políticas
Públicas - 31.16.0620.0112522/2024-27

Excelentíssimo Senhor
Maurício Max Ueslei da Fonseca 
Presidente da Câmara Municipal
Careaçu                                               
         

São Gonçalo do Sapucaí, 13 de junho de 2025.

Excelentíssimo Senhor,
                                                  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS,  por

seu Promotor de Justiça da Curadoria de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente,

no uso de suas atribuições legais, reiterando os Ofícios nº 454/2025 e nº497/2025,

requisita a V. Exa. que preste informações acerca da aprovação do Projeto Lei nº 19/2024

encaminhado ao Poder Legislativo Municipal acerca da criação do Fundo para a Infância e

Adolescência – FIA.

Fixa-se  o  prazo  de  48  (quarenta  e  oito)  horas  para

apresentação de resposta a esta Promotoria de Justiça,  que deverá ser encaminhada,

preferencialmente, por meio eletrônico.

                                                                                              

Atenciosamente,

                                           Alessandro Ramos Machado
                                             Promotor de Justiça
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